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Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1458 UD

(ED.01)(RD2), «Diving Gas Quality».
2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-

cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

3 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 17 281/2006

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2287 NSA LO

(ED.01)(RD1), «Task Verbs for use Planning and Dissemination of
Orders».

2 — A implementação será efectuada na Marinha na data coin-
cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente e no Exército na data coincidente com data de
ratificação nacional.

3 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 17 282/2006

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 1065 MLRAS

(ED.17) (RD1), «Replenishment at Sea — ATP-16(D)/MTP-16(D)».
2 — A implementação será efectuada na Marinha com data coin-

cidente com a data de promulgação definida por parte da autoridade
OTAN competente.

8 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 17 283/2006

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2437 AJOD

(ED.06)(RD1), «Allied Joint Doctrine — AJP-01(C)».
2 — A implementação será efectuada na Marinha e na Força Aérea

com data coincidente com a data de promulgação definida por parte

da autoridade OTAN competente e no Exército na data coincidente
com a data de ratificação nacional.

8 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 17 284/2006

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2490 AJOD

(ED.02) (RD1), «Allied Joint Operations — AJP-3(A)».
2 — A implementação será efectuada na Marinha e na Força Aérea

com data coincidente com a data de promulgação definida por parte
da autoridade OTAN competente e no Exército na data coincidente
com a data de ratificação nacional.

8 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.o 17 285/2006

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na
melhoria da eficácia das forças militares e acréscimo de eficiência
na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve
caracterizar as Forças Armadas, quer no cumprimento das missões
específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional,
quer ao actuarem como instrumento de política externa do Estado,
nomeadamente em missões de apoio à paz e outras com integração
de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da normalização, no âmbito
da doutrina de operações conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 3733 AIR

(ED.02), «Laser Pulse Repetition Frequencies (PRF), Pulse Energies
and Efective Designation Range of Laser Systems for Target Desig-
nation and Weapon Guidance».

2 — A implementação será efectuada na Marinha, sendo a data
coincidente com a data de promulgação definida por parte da auto-
ridade OTAN competente e na Força Aérea um mês após aquela
data.

8 de Agosto de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Louvor n.o 589/2006

Por proposta do director nacional da Polícia Judiciária, ouvido o
Conselho Superior da Polícia Judiciária e nos termos do disposto
nos artigos 1.o, n.os 1 e 2, alínea c), 2.o, e 4.o, n.o 1, do Regulamento
de Mérito da Polícia Judiciária, aprovado pelo Despacho Normativo
n.o 32/2001, de 6 de Julho, publicado no Diário da República,
1.a série-B, n.o 176, de 31 de Julho de 2001, agracio, pela forma
de louvor, os inspectores Luís Maria Graça de Pinho Araújo, Adérito
Ferreira Robalo, João Carlos Pereira Barbosa, Arlindo Mateus Acúr-
cio, António Augusto Teixeira Matias, Vítor Hugo Maia Domingues
Sousa, Bruno Eurico dos Santos Palhinhas, Diogo Gil dos Anjos Pião,
Paulo Manuel Correia Rita, Tiago Alexandre Leitão Matos Faneca
e Daniel Ramos Tavares, por, no decurso de diferentes intervenções
policiais, terem evidenciado desempenho funcional de invulgar qua-
lidade demonstrada de exemplar abnegação, voluntariedade e com-
petência profissional, que granjearam a admiração da sociedade e
reforçaram o prestígio da instituição que servem.

31 de Julho de 2006. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa.




